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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do

Projeto de Lei Ordinária no 15/2025-CMEC, de 8 de julho de 2025, de autoria do Vereador

Josemir Lima/UNlÃO BRASIL, que "lnstitui o programa "Porteira à Dentro", que autoriza

a execução de serviços públicos em propriedades rurais particulares quando houver

interesse público coletivo, e dá outras providências", para análise jurídica e emissão de

parecer técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes.

Eldorado do Carajás/PA, 1 0 de julho de 2025.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo
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Sem mais para o momento.


